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HISTÓRICO DE REUNIÕES DA COMISSÃO 

07/03/2012 – 10:00 Reunião de Instalação e Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

Reunião de Instalação da Comissão e Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 

Resultado: 

A - Reunião de Instalação da Comissão e Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes  

 

13/03/2012 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

I - Definição do cronograma dos trabalhos da Comissão; 

II - Deliberação de requerimentos. 

Resultado: 

A - Definição do cronograma dos trabalhos da Comissão;  

A - Requerimentos:  

1 - REQUERIMENTO Nº 1/12 - do Sr. Wandenkolk Gonçalves - que "requer que entidades representativas dos garimpeiros do 

Pará e Maranhão sejam convidadas para audiência pública na Comissão Especial 405/2009, que concede aposentadoria a 

garimpeiros e pequenos mineradores".  

APROVADO O REQUERIMENTO Nº 1 DO DEPUTADO WANDENKOLK GONÇALVES, COM A INCLUSÃO OFERECIDA PELA DEPUTADA 

ANTÔNIA LÚCIA QUE REQUER QUE SEJAM CONVIDADAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS GARIMPEIROS DOS ESTADOS DO 

TOCANTINS, RONDÔNIA, RORAIMA, AMAZONAS, ACRE E AMAPÁ, DO DEPUTADO SILAS CÂMARA CONVIDANDO 

REPRESENTANTES DAS COOPERATIVAS DE HUMAITA, MANICORÉ, APUI E NOVO ARIPUANÃ- AM E, DA DEPUTADA DALVA 

FIGUEIREDO CONVIDANDO REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DE GARIMPEIROS DO LOURENÇO - AP. 

 

27/03/2012 – 10:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

I - Deliberação de requerimentos 

II - Audiência Pública com os seguintes convidados: 

Sr. GESSÉ SIMÃO - Presidente da Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros de Serra Pelada - COOMIGASP 

Sr. TONI DUARTE - Presidente da Associação Nacional dos Garimpeiros de Serra Pelada - AGASP 

Sr. RAIMUNDO BENIGNO MOREIRA - Presidente do Sindicato dos Garimpeiros e Trabalhadores na Mineração de Curionópolis e 

Serra Pelada - SINGASP 
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Sr. ANTÔNIO DE SOUZA PINTO - Presidente da Cooperativa de Garimpeiros do Lourenço - Amapá  

Sr. RADEMACKER CHAVES - Presidente da Cooperativa do Extrativismo Mineral Familiar de Humaitá 

Resultado: 

A - Audiência Pública:  

Convidados: 

- Sr. GESSÉ SIMÃO - Presidente da Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros de Serra Pelada - COOMIGASP; 

- Sr. TONI DUARTE - Presidente da Associação Nacional dos Garimpeiros de Serra Pelada - AGASP; 

- Sr. RAIMUNDO BENIGNO MOREIRA - Presidente do Sindicato dos Garimpeiros e Trabalhadores na Mineração de Curionópolis e 

Serra Pelada - SINGASP; 

- Sr. ANTÔNIO DE SOUZA PINTO - Presidente da Cooperativa de Garimpeiros do Lourenço - Amapá; 

- Sr. RADEMACKER CHAVES - Presidente da Cooperativa do Extrativismo Mineral Familiar de Humaitá. 

A - Requerimentos:  

1 - REQUERIMENTO Nº 2/12 - da Sra. Dalva Figueiredo - que "requer a realização de Seminário regional no Estado do Amapá 

para debater o texto da PEC nº 405-A, que visa alterar a redação do § 8º, do art. 195, da Constituição Federal de 1988, para 

assegurar ao garimpeiro e ao pequeno minerador o direito a aposentadoria".  

APROVADO.  

2 - REQUERIMENTO Nº 3/12 - do Sr. Carlos Alberto Leréia - que "requer Audiência Pública em debater a Proposta de Emenda à 

Constituição 405/09 com entidades representativas do estado de Goiás".  

APROVADO.  

3 - REQUERIMENTO Nº 4/12 - do Sr. Wandenkolk Gonçalves - que "requer a realização de Seminário no garimpo de Serra Pelada, 

no Município de Curionópolis no Estado do Pará".  

APROVADO, COM A INCLUSÃO DO GARIMPO DE ITAITUBA - PA; COM A VISITA A IMPERATRIZ - MA E, TOCANTINS. 

 

05/06/2012 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

peiros do Lourenço - Amapá  

Sr. RADEMACKER CHAVES - Presidente da Cooperativa do Extrativismo Mineral Familiar de Humaitá 

Resultado: 

Reunião encerrada a termo 

 

12/06/2012 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

file:///C:/Tramita/DocumentosWord/Temp/29408.html


PEC 405/09 - APOSENTADORIA PARA GARIMPEIRO - Comissão Especial  destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 405-A, de 2009,  do Sr. Cleber Verde, que “altera a redação do § 8º do art. 195 da 
Constituição Federal, para assegurar ao Garimpeiro e ao pequeno minerador o direito à aposentadoria” – PEC40509 
 

Atualizado Semanalmente 

Pauta: 

Discussão e votação do parecer do Relator. 

Resultado: 

A - Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário: 

A - Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário:  

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 405/09 - do Sr. Cleber Verde - que "altera a redação do § 8º do art. 195 da 

Constituição Federal, para assegurar ao Garimpeiro e ao Pequeno Minerador o direito à aposentadoria".  

RELATOR: Deputado MARÇAL FILHO.  

PARECER: pela aprovação, com substitutivo.  

APROVADO O PARECER. 

 

 


